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a competência do Conselho Superior do 
·Ministério Público deferida pela legis
lação em vigor, implicitamente confir
mou a de organizar lista de merecimento 
para prover-se cargo de Procurador da 
.Justiça, estatuída naquele art. 2.0. 

Como amplamente já se expõs, o crité
rio de provimento dos cargos de Procura
dor da Justiça por merecimento, longe 
de infringir princípios da Constituição 
federal ou da paulista, com êles afina. 

O ato do Govêrno do Estado que pro
veu os oito cargos de Procurador da 
Justiça não violou direito líquido e cer
to dos impetrantes. 

São Paulo, 8 de junho de 1955 - Go
mes de Oliveira, Presidente - Juárez Be-

zerra, Relator - Teodomiro Dias - J. 
.IH". Gonzaga - Frederico Roberto - Le
me da Silva - Márcio Munhós - Amo
rim Lima - Pinto do Amaral - A. de 
Oliveira Lima - J. Augusto de Lima -
Vasconcelos Leme - Davi Filho - Prado 
Fraga - Trasíbulo de Albuquerque - Au
çusto Neri - Otávio Lacôrte - Samuel 
Francisco Mourão - Alcides Faro - Mi
nhoto Júnior - Luís Morato - Olavo 
Guimarães - Cantidiano de Almeida -
Pinheiro Machado - J. C. Ferreira de 
Oliveira - Sousa Queirós - Acácio Re
bouças - Arlindo Pereira Lima - Foi 
voto vencedor o do Sr. Desembargador 
Breno Caramuru. 

ATO ADMINISTRATIVO - PODER DE POLiCIA 
JUDICIAL 

CONTRÕLE 

O fundamento do poder de polícia é a necessidade 
de amparar os princípios éticos das comunidades civilizadas. 

- O contrôle judicial dos atos administrativos só é 
exercido através do exame da legalidade dêsses atos .. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Agravante: Mário Mileti 
Agravo de petição n.O 10.704 - Relator: Sr. Desembargador 

DIMAS DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.o 10.704, da 
comarca de São Paulo, em que é agra
vante Mário Mileti, agravado o Dire
tor da Divisão de Divertimentos Pú
blicos do Departamento de Investiga-

o ções da Secretaria da Segurança Pública 
do Estado: Acordam, em Primeira Câma
ra Civil do Tribunal de Alçada do Estado, 
por votação unânime, negar provimento 

·ao recurso para confirmar, pelos seus 
fundamentos, a decisão agravada. 

Custas pelo agravante. 
Demonstrou a sentença agravada .. 

apOiada em consagradOS princípios dou
trinários e legais, que o ato administra
tivo da cassação de uma autorização ex
pedida a título precário, pelo Departa
mento de Divertimentos Públicos da 

o Secretaria da Segurança, importou ape
nas no normal exercício do "poder de 
polícia"; e se apoiou no Regulamento 

Policial do Estado, em seu art. 156, ve
rificada como foi a necessidade dessa re
vogação como forma de preservar a mo
ralidade pública e prevenir a prática de 
atos dos quais pOdia resultar infração 
de preceitos penais. O fundamento dês
se poder de polícia, no que se refere aos 
costumes, é a necessidade de amparar os 
princípios éticos das comunidades civili
zadas, assegurando ao indivíduo e à cole
tividade a coexistência de um nivel mo
ral compatível com a sua dignidade. 

O Regulamento Policial, baixado no 
Estado pelO Decreto n.o 4.405-A, de 17 
de abril de 1928, e ainda vigente, não 
colide com os preceitos contidos no art. 
141, e parágrafos, da Constituição fede
ral. Os direitos individuais por êste 
dispositivo garantidos, não têm o abso
lutismo dos conceitos anárquicos. 
Acham-se limitados pelo bem comum, re
presentado pela vedação de que o direi
to do indivíduo vai até onde não atinge 
ou colide com os direitos c;la coletivida-
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de. Verificado pela sindicância policial, 
que a autorização para o estabelecimen
to comercial do agravante funcionar co
mo "dancing", estava sendo utilizada para 
a prática de atos contrários à moral da 
coletividade, a supressão de tal autori
zação encontra justificativa e legalida
de no poder de polícia. Não extravasou 
a esfera dêste, uma vez que não impe
diu o exercício da atividade comercial 
normal, garantida pelas leis: apenas, co
mo medida preventiva, vedou aquelas que 
importavam no desvirtuMnento da per
missão concedida a título precário, por
que não podiam prescindir por sua natu
reza, do contrôle policial. 

Desta forma., a sentença agravada, en
contrando fundamento legal no ato in
qUinado de ilegítimo, não podia penetrar 
no exame do aspecto da justiça ou in-

justiça dêsse procedimento administrati
vo. O contrôle judicial dos atos admi
nistrativos. - e isto é preceito que emer
ge do disposto no art. 36 da Constituição 
federal, que considera princípio essen
cial a harmonia e independência entre 
os Poderes, - só é exercido através do 
exame da legalidade dêsses atos. 

Aliás, consoante assinalou o parecer 
de fls. da Procuradoria Geral da Justi
ça, ao agravante permitido não é, no âm
bito de um mandado de segurança, dis
cutir a questão de fato representada pela 
alegação de que a medida policial se es
tribou em sindicância que não reflete 
a realidade dos acontecimentos. 

São Paulo, 6 de junho de 1955 - Paulo 
Otaviano, Presidente com voto - Dimas 
de Almeida, Relator - Young da Costa 
Manso. 

CONTRõLE JURISDICIONAL - EXTENSÃO - INSTANCIA Ali 
MINISTRATIVA 

- O contribuinte, negligente na via administrativa, 
não fica impedido de recorrer ao Judiciário para anular ato 
administrativo resultante de sua inércia. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Grace B. Fraser versus União Federal 
Apelação cível n.O 1.044 (Embargos) - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível n.O 1.044, do Distrito Fe
deral, ora em grau de 'embargos, em que 
é embargante Grace B. Fraser e embar
gada a União Federal: 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade de 
votos, receber os embargos, tudo de con
formidade com as notas taquigráficas em 
anexo, que dêste ficam fazendo parte in
tegrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 11 de novembro de 1954. - Djalma 

da Cunha Melo, Presidente. - Alfredo 
Bernardes, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes - A 
sentença de 1.a instância decidiu que o 
contribuinte de impôsto de renda, negli
gente da defesa de seus interêsses na via 

administrativa, não pode comprovar em 
juízo as deduções que deveria ter com
provado naquela via. Tratava-se de dedu
ções de impostos e de prêmio de seguro. 
A contribuinte Grace B. Fraser não fêz 
prova dêsse pagamento no prazo da lei. 
Daí a improcedência da ação intentada, 

. visto haver perimido o direito do espólio, 
que ela representa, em virtude da negli
gência aludida. A referida sentença (fô
lhas 145-147) foi confirmada, por maioria 
de votos, por acórdão da egrégia La Tur
ma, que traz a seguinte ementa: 

"Impôsto de Renda. Há prazo dentro 
do qual o contribuinte deve comprovar, 
na via administrativa, as deduções plei
teadas, sem o que ficaria o Fisco indefi
nidamente inseguro no que respeita à co
brança da sua dívida ativa." 

Foram votos vencedores os dos Senho
res Ministros Djalma da Cunha Melo e 
Aguiar Dias, e vencido, o do Sr. Ministro 
Elmano Cruz. Passo a ler os votos (ler). 




